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TC 004.082/2016-8 
Tipo: Tomada de Contas Especial  
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Proposta: citação por edital  

 

Despacho 

 
1.  Em relação a senhora Eliana Silva de Souza – CPF 570.551.227-91, esclareça que a 
ex-servidora figura em diversos processos de tomadas de contas especiais instauradas por aquele 
Instituto, em razão de prejuízos causados por fraude na concessão/manutenção irregular de 
benefícios previdenciários (TC 034.238/2013-1, TC 034.281/2013-4, TC 034.246/2013-4, e outros).  
 
2.  Nos referidos processos, providenciaram-se as respectivas notificações de dívida do 
responsável, via cartas registradas, com avisos de recebimentos, dirigidas ao endereço constante da 
base de dados da Receita Federal do Brasil (peça 15), na forma consignada no art. 3º, item III, da 
Resolução TCU nº 170/2004 (com nova redação pela Res. TCU 235/2010).  
  
3.  No entanto, nas tentativas anteriores nos respectivos processos, as referidas 
notificações não lograram êxito, tendo sido registrado pela Empresa de Correios e Telégrafos-ECT 
nos avisos de recebimentos a anotação de que a destinatário “mudou-se”.  
 
4.   Diante disso, sem sucesso, dentro das suas possibilidades, este SAProc envidou 
esforços na busca de outros meios de localizar a destinatária, conseguindo as seguintes informações 
no site da Justiça Federal do Rio de Janeiro, onde tramitam dois processos em nome da responsável: 
 

 2015.51.01.088167-1, em 7/11/2015 – segundo o Oficial de Justiça Avaliador 
Federal Marcelo Williams, em cumprimento de mandado judicial, o endereço 
Rua Jaú, 58 situa-se dentro da favela do Rola no bairro de Santa Cruz, 
dominada por narcotraficantes, e a PM informou que só entra na comunidade 
em operações previamente elaboradas e com grande número de policiais, 
sendo recebidos a tiros. 

 
 2017.51.17.112940-2, de 29/1/2018, segundo o Oficial de Justiça Avaliador 

Federal Marcelo Williams, em cumprimento de mandado judicial em que a 
referida responsável encontra-se na Rua Antonio Pinto Menezes, 2777 – apt. 
108, bairro Santa Cruz, não foi encontrado esse endereço, solicitando um 
ponto de referência. 

 
5.  Considerando os dados da rua e os termos do despacho judicial no processo 
2017.51.17.112940-2, de 29/1/2018, o nome da rua atual parece ser Antonio Menezes, próximo à 
rua Jaú, como se vê no mapa abaixo. No processo, consta em 21/2/2018 um AR assinado, tendo 
como destinatário a responsável, no endereço Antonio Menezes, 2777 apto 108 Santa Cruz. 
Entretanto, a pessoa que assinou foi Cristiane da Costa, RG 0855173-16 (JO571791076BR).  
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  O número 2.777 parece demasiadamente elevado. Pesquisando as bases de CNPJ e 
CPF da Receita, foram encontradas algumas pessoas com endereços em Antonio Pinto Menezes, 
mas sempre com numeração baixa. 
 
  O mapa de satélite ao final da msg, da Rua Antonio Menezes, permite verificar que 
se trata de uma rua pequena, que dificilmente teria um prédio e com numeração tão alta. 
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6.  Considerando os dados da rua e os termos do despacho judicial no processo 
2017.51.17.112940-2, de 29/1/2018, o nome da rua atual parece ser Antonio Menezes, próximo à 
rua Jaú, como se vê no mapa abaixo. No processo, consta em 21/2/2018 um AR assinado, tendo 
como destinatário a responsável, no endereço Antonio Menezes, 2777 apto 108 Santa Cruz. 
Entretanto, a pessoa que assinou foi Cristiane da Costa, RG 0855173-16 (JO571791076BR).  
 
 

 
 
7.  Por fim, no já mencionado processo 2015.51.01.088167-1, foi expedida outra citação 
para a Rua Jaú, que, segundo os correios, encontrava-se com restrição de entrega domiciliar 
temporária em 1/2/2018. O objeto ficou aguardando na Rua Felipe Cardoso, próximo ao endereço, 
como se vê no mapa abaixo, mas não foi retirado pelo destinatário, sendo devolvido em 23/2/2018 
(JR265915034BR). 
 
8.  De todo exposto, tendo em vista que a senhora Eliana Silva de Souza (CPF 
570.551.227-91) fora notificada via edital nos TCs 034.238/2013-1, 034.281/2013-4, 034.246/2013-
4, por medida de economia processual, propõe-se a expedição de ofício de notificação de dívida 
pela via editalícia no processo em destaque. 
 
  SAProc, em 10/4/2017 

 

 
(Assinado eletronicamente) 
Sonia Maria Silva e Sousa 

TEFC - Mat. 2301-9 
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